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LEI MUNICIPAL de n,"jOS S Á  OO 

EMENTA. "Dispõe sobre a CONSTRUÇÃO de Um CENTRO DE 
RECICLAGEM DE LIXO NO BAIRRO DA CHAPADINHA ALTO DA 
CASCALHEIRA, cidade de Rio Vermelho-MG". 

AUTORIA. Trata-se de PROJETO DE LEI de AUTORIA do vereador 
AIRES DA MATA MACHADO ROCHA. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rio Vermelho-MG representante do Povo 
Riovermehense no Uso de suas atribuições Legais e Regimentais, 

Artigo 11. : Fica AUTORIZADO o Prefeito do Município de Rio Vermelho 
a executar Uma OBRA PÚBLICA de CONSTRUÇÃO de Um CENTRO DE 
RECICLAGEM DE LIXO NO BAIRRO DA CHAPAD!NHA 	 
ALTO DA CASCALHEIRA CIDADE DE RIO \JERMELHO-M1AS GERAIS  
Já que cabe ao Município a decisão sobre o destino fina a ser dado aos detritos 
coletados em seu território , de modo que a obra trará benefícios para a 
Popuiação, evitando o espahamento a céu aberto, porquanto aiém da criação de 
Empregos, evitará Tanto a Poluição ambientai quanto atmosférica. 

Artigo 20. : Os recursos para custear as despesas inerente ao Projeto 
estão previsto na L.D.O - que é a LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTARIA 
aprovada anualmente. 

Artigo 3°: Esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

APROVADA por Unanimidade na Reunião de  J O?- 2X  

C 
ANTONIO D E SOUZA PEREIRA &"Pr-sidente" 
Câmara Municipal de Rio Vermelho-MG 

SANÇÃO 

Hoje , 	 -  OOR 	, o prefeito Municipal no uso de suas atribuições 
"SANCIONA" a 
a "REGISTRE" 
afixando-a Tanto 

presente LEI , e por via de conseqüência 	determina que 

"PUBLIQUE" e "DIVULGUE-SE" , como nela se contém  

no "SAGUÃ19iia CÂMARA como no "ATRIO" da "PREFEITURA". 
IF~t'r"koo  

NEWTON FIRLNi DA CRUZ - "Prefeito" 
"Município de Rio Vermelho-MG" 


